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 TERMO ADITIVO Nº 03/ DESPACHO ADMINISTRATIVO/ TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE 
ADITAMENTO/ CONTRATO Nº 262/2022; CREDENCIAMENTO Nº 003/2021: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR A SER REALIZADO NOS TRÊS TURNOS 
(MANHÃ, TARDE E NOITE) À REDE MUNICIPAL E ESTADUAL. 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 
 

Tendo em vista a solicitação de possibilidade do segundo termo aditivo para prorrogação 

da vigência por mais 07 (sete) meses do contrato nº 262/2022, celebrado entre este ente público e a 

empresa ELENI OLIVEIRA DA SILVA 03703073560, inscrito no CNPJ/CPF sob o nº 43.255.365/0001-

70, em razão do CREDENCIAMENTO Nº 003/2021, O objeto do presente instrumento é a contratação 

de empresa especializada para prestar serviços de transporte escolar a ser realizado nos três turnos 

(manhã, tarde e noite) à rede municipal e estadual, com o objetivo de atender a Secretaria Municipal de 

Educação deste Município. O presente processo deverá tramitar pelos setores necessários para a 

regularidade do procedimento, razão pela qual determino: 

1. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre a legalidade do requerido, bem como a 

elaboração da minuta do termo aditivo. 

Após, retornem-me conclusos os autos. 

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e 

consideração. 

                                         Macaúbas/BA, em 18 de abril de 2023. 

 

João Luís Oliveira Figueiredo  
Secretário Municipal de Educação 

  

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/


  
Edição eletrônica disponível no site www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.macaubas.ba.gov.br 
Praça Imaculada Conceição, Nº 1251 - Centro | Tel:  77 3473-1461| Gestor(a): Aloísio Miguel Rebonato 

4 

QUINTA-FEIRA 
20 DE ABRIL DE 2023 

ANO III – EDIÇÃO N° 75 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247-2023-DIR 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2021 
CONTRATO Nº 262/2022 
TERMO ADITIVO Nº 03 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de transporte escolar a ser realizado nos três turnos (manhã, tarde 
e noite) à rede municipal e estadual, com o objetivo de atender a Secretaria Municipal de 
Educação deste Município. 
Contratada: ELENI OLIVEIRA DA SILVA 03703073560 
Assunto: Aditivo de Vigência. 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO 

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pela empresa ELENI OLIVEIRA DA 
SILVA 03703073560, bem como concordância da Secretaria Municipal de Educação, bem como a 

emissão de parecer jurídico favorável ao aditivo de vigência contratual; 

CONSIDERANDO, a existência de dotação orçamentária para pagamento da despesa 

in casu; 

CONSIDERANDO, ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo 

de vigência por mais 07 (sete) meses do contrato nº 262/2022, AUTORIZAMOS o aditamento do contrato 

em questão, para que se prorrogue o prazo de vigência de 05 de maio de 2023 até 05 de dezembro de 

2023, com fulcro no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

Formalize-se o termo de aditamento e promovam-se as publicações necessárias para 

que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.  

                                                      Macaúbas/BA, em 19 de abril de 2023. 

 

João Luís Oliveira Figueiredo  
Secretário Municipal de Educação 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247-2023-DIR 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2021 
CONTRATO Nº 262/2022 
TERMO ADITIVO Nº 03 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, com sede à Av. Dr. Vital Soares nº 268 1º andar Centro, CNPJ/MF 
n.º13.782.461/0001-05 neste ato representado por seu Prefeito, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa ELENI OLIVEIRA DA SILVA 03703073560, inscrito no CNPJ/CPF sob o nº 
43.255.365/0001-70, endereço Travessa Manoel Messias de Figueiredo, 392, Centro, Macaúbas/BA, CEP 46.500-000, Representado por 
ELENI OLIVEIRA DA SILVA, portador do RG. N º  1209819716, SSP–BA, CPF 037.030.735-60, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem: 
 
1. Cláusula Primeira - Do prazo de vigência do contrato 
1.1. O aditivo de prazo de vigência do contrato, previsto em sua cláusula quarta, no item 4.5 do Contrato nº 262/2022, fica prorrogado o 
prazo de vigência por mais 07 (sete) meses, sendo 05 de maio de 2023 até 04 de dezembro de 2023, renovando seu saldo estimável do 
contrato de R$ 32.583,67 (Trinta e dois mil, quinhentos e oitenta e três reais, sessenta e sete centavos), conforme planilha a seguir: 
 

LINHA TURNO TEMPO Nº DE 
ALUNOS 

TIPO DE 
VEÍCULO DESCRIÇÃO DA LINHA DISTÂN.   

KM 
QUANT 

DE 
DIAS 

ESCOLA 
VALOR 
DO KM  

VALOR 
TOTAL 

MENSAL  

VALOR TOTAL 
REF. 7 MESES 

42 Matutino/ 
Retorno 01h50min 24 MICRO I 

Inicia no ponto 1 em maxixe na 
casa de Tó, passa na casa de 
Manoel de Helena na 
passagem do meio retorna na 
casa de Nilsa de Osvaldo na 
Mata e retorna na casa de 
Sinvaldo de Tõe Lapinha, na 
estrada da Lapinha e termina 
no colégio do Boqueirão no Pto 
2 

43,2 149 
ESCOLA 
MUNICIPAL 
DE 
BOQUEIRÃO 

R$ 5,06 R$ 
4.654,81 R$ 32.583,67 

 R$32.586,67 
 
3. Cláusula Segunda - Das Disposições Gerais: 
3.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.  
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 
 
                                                                                                               Macaúbas, BA, em 19 de abril de 2023. 
 

___________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Macaúbas - Bahia 

João Luís Oliveira Figueiredo  
                                                              Secretário Municipal de Educação 
 
 

__________________________________________ 
Eleni Oliveira da Silva 03703073560  

 Contratado 
 
 
 
 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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EXTRATO DO ADITIVO nº 03 do Contrato nº 262/2022 - Processo Administrativo n° 247-2023-DIR – CREDENCIAMENTO Nº 
003/2021. Contratante: Prefeitura Municipal de Macaúbas, inscrita no CNPJ sob CNPJ/MF n.º 13.782.461/0001-05. Contratada: ELENI 
OLIVEIRA DA SILVA 03703073560, inscrito no CNPJ/CPF sob o nº 43.255.365/0001-70. O objeto do presente instrumento é a contratação 
de empresa especializada para prestar serviços de transporte escolar a ser realizado nos três turnos (manhã, tarde e noite) à rede municipal 
e estadual, com o objetivo de atender a Secretaria Municipal de Educação deste Município. Vigência: fica prorrogado o prazo de vigência 
por mais 07 (sete) meses, sendo 05 de maio de 2023 até 04 de dezembro de 2023, renovando seu saldo estimável do contrato de R$ 
32.583,67 (Trinta e dois mil, quinhentos e oitenta e três reais, sessenta e sete centavos)c. Data da assinatura do 3º termo aditivo: 19 de 
abril de 2023. 
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